
  

 

 

 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA 
 

 
Praça Padre Manoel J. de Oliveira, nº. 851  – Centro – CEP: 49.800-000– Porto da Folha/SE  

CNPJ: 13.131.982/0001-00 
 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 07/2026 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA – ESTADO DE SERGIPE, localizada à 

Praça Padre Manoel J de Oliveira, nº 851 – Centro – CEP 49.800-000, inscrita no CNPJ sob o 

nº. 13.131.982/0001-00, vem por meio do Agente de contratação, o Senhor Max Santos de 

Freitas, nomeado através da Portaria nº 01/2026, realizará no dia 02/06/2026 

respectivamente às 09h00min, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através do site: www.licitanet.com.brnos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 07/2024 e Lei Complementar nº 123, 14 

de janeiro de 2006, e posteriores alterações, bem como o Decreto Municipal nº 78/2024 de 04 

de dezembro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. LOCAL, DATA EHORA  
1.1. A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições: 

 

DATA DE INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: Às XXhrs:XXmin do dia 02 de junho de 2026, 

horário de Brasília/DF, através do site https://licitanet.com.br/ 

 
Tempo da Disputa: Será adotado para o início de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogação. 

 

2. OBJETO: 
 
 

2.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO O 

FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE, COPA E COZINHA 

E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA/SE, BEM COMO DOS FUNDOS 

MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela 

constante do Termo de Referência. 

 

3. CREDENCIAMENTO: 

3.1. Para participar do PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante deverá estar credenciado no 

sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

 

3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

4.2. O órgão Gerenciador será a Prefeitura Municipal de Porto da Folha, CNPJ nº 

13.131.982/0001-00); 

 

4.3.Os Órgão Participantes são: Fundo Municipal de Assistência Social, Cidadania e Trabalho de 

Porto da Folha, CNPJ: 14.862.038/0001-88 e Fundo Municipal de Saúde, CNPJ: 

10.319.517/0001-00. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

5.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação e que estiverem previamente credenciadas na 

Plataforma de Pregão(www.licitanet.com.br). 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.4. não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

5.5. Este Pregão é destinado EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresas 

(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), com EXCEÇÃO do ITEM 20, que será 

destinado à ampla concorrência, nos termos do art. 48, incisos I e III, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, bem como do Decreto Federal 

nº 8.538/2015. 

 

http://www.licitanet.com.br/
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5.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

5.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o micro empreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

 

5.7. Não poderão disputar esta licitação: 

5.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

5.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

5.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, visto que a finalidade do consórcio público é a 

união de pessoas jurídica com vistas a satisfação do interesse coletivo, o que não se aplica nos 

autos por se tratar de serviços comum e de livre concorrência de mercado, com o objetivo de 

lucro pelo particular; 

5.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

5.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

5.8. O impedimento de que trata o item 5.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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5.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 5.7.2 e 5.73 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

5.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

5.11. O disposto nos itens 5.7.2 e 5.73 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

5.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.13. A vedação de que trata o item 5.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico(https://licitanet.com.br/), a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

 

6.2. Na presente licitação a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

6.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

 

6.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

 

6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

6.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

 

6.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

 

6.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 6.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

 

6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor total do Item; 

7.1.2. Marca 

7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

TERMO DE REFERÊNCIA: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for ocaso; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

7.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

7.5.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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7.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobre preço na execução do contrato. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema eletrônicos, na data, horário e local indicado neste 

Edital; 

 

8.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 

anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidade e insanáveis; 

 

8.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, 

e então DESCLASSIFICARÁ; O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta 

comprovadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua 

proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

 

8.4. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

 

8.5. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico no site https://licitanet.com.br/, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

 

8.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

8.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

 

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://licitanet.com.br/
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8.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de acordo com o termo de referência. 

 

8.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

 

8.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

 

8.15. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

8.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

2 (dois)minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 

8.15.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

8.15.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 

8.16. Após o término dos prazos estabelecidos no subitem anterior, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

8.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

8.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

8.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

8.22.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

8.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

 

8.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

8.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

8.23.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

8.23.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.23.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.23.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.23.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

 

8.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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8.23.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.23.2.2. empresas brasileiras; 

8.23.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.23.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

 

8.24.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 

8.24.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

8.24.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8.24.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

8.24.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8.24.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

8.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item5.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e  

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput). 

 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 5.5.2 e 6.5 deste edital. 

 

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

 

9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

9.6.1. contiver vícios insanáveis; 

9.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.6.3. apresentar preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

9.6.4. não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

9.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

9.7.1. Ainexequibilidade,nahipótesedequetrataocaput,sóseráconsideradaapós diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

 

9.7.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.7.3. inexistir em custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

9.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

9.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 

10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

10.4. Quando da participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida,será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

 

10.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

 

10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por processo de cópia autenticada pelo Cartório Competente ou por Servidor da 

Administração a vistas dos originais. 

 

10.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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10.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

10.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

10.11. A verificação ou a exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

10.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas,e apenas do licitante mais bem classificado. 

10.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

10.12.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 

e IN73/2022, art. 39, §4º): 

10.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

10.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

10.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou 

falhas,quenãoalteremasubstânciadosdocumentosesuavalidadejurídica,mediantedecisãofundame

ntada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subseqüente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

10.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1.  Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 
 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Endereço constante neste Edital. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez.) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% do 

valor do contrato licitado. 

 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 a multa 

será de 15% do valor do contrato licitado. 

 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.2.1, 13.1.2.2 e 13.1.2.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 

13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 

13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

 
 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 

de 2022.  

 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica 

através do site www.licitanet.com.br. 

 

14.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
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15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), e no endereço eletrônico, http://www.portodafolha.se.gov.br. 

 

15.11. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

http://www.portodafolha.se.gov.br; 

 

15.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

15.13. ANEXO I - Termo de Referência 

15.14. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 

15.15. ANEXO III – Minuta de Ata de registro de Preços 

 

16. DO FORO 

 

 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto da Folha, para dirimir questões oriundas 

desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Porto da Folha/SE, 20 de maio 2026. 

 

Max Santos de Freitas 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portodafolha.se.gov.br/
http://www.portodafolha.se.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO O FORNECIMENTO 

PARCELADO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE, COPA E COZINHA E 

DESCARTÁVEIS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA/SE, BEM COMO DOS FUNDOS 

MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. Este Pregão é destinado EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresas (ME) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP), com EXCEÇÃO do ITEM 20, que será destinado à ampla 

concorrência, nos termos do art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

e suas alterações, bem como do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
 

QUANT 
MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

INTERVALO 

DE LANCES 

1  
ACIDO MURIÁTICO, EM LÍQUIDO PARA 

LIMPEZA EM GERAL, EMBALAGEM DE 1000L 
LT 789   R$       8,78  R$        6.927,42  R$ 0,01 

2  

ÁGUA SANITARIA, à base de cloro. Composição 
química: hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, 

cloreto. Teor cloro ativo variando de 2 a 2,50%, 

cor levemente amarelo-esverdeada. Aplicação: 

alvejante e desinfetante de uso geral. Frasco 

contendo de MÍNIMO 900ML.  

UND 8968   R$       3,34  R$      29.953,12  R$ 0,01 

3  

ÁLCOOL EM GEL 70%, PRODUTO COM DA 
ANVISA NOME COMERCIAL: ÁLCOOL GEL 70% 

NOME QUÍMICO: ÁLCOOL ETÍLICO GELIFICADO 

CONCENTRAÇÃO DE ÁLCOOL: 70% VOLUME: 500 

ML APARÊNCIA: GEL INCOLOR, TRANSLÚCIDO 
ODOR: CARACTERÍSTICO DE ÁLCOOL 

VISCOSIDADE: GEL FIRME, NÃO ESCORRENDO 

FACILMENTE QUANDO APLICADO. FRASCO 

500ML 

UND 1052   R$       7,99  R$        8.405,48  R$ 0,01 

4  

ALCOOL LIQUIDO, tipo etílico hidratado, 

concentração 92,8 INPM. Aplicação: uso 
doméstico. Frasco contendo MÍNIMO 900 ML. 

UND 868   R$    12,54   R$     10.884,72  R$ 0,01 

5  AROMATIZADOR BOM AR, 360ML, 302G UND 2346   R$    18,47   R$     43.330,62  R$ 0,01 

6  
BACIA PLÁSTICA, com capacidade média, com 

capacidade aproximadamente 10 litros. 
  26   R$    12,33   R$         320,58  R$ 0,01 

7  
BACIA PLÁSTICA, com capacidade grande, com 

capacidade aproximadamente 20 litros. 
UND 35   R$    29,99   R$       1.049,65  R$ 0,01 

8  

BALDE PLASTICO 10 LT, material plástico 

resistente, capacidade de 10 litros, material alça 
arame galvanizado, cor natural. 

UND 268   R$    14,05   R$       3.765,40  R$ 0,01 

9  

BALDE PLASTICO 15 LT, material plástico 

resistente, capacidade de 15 litros, material alça 

arame galvanizado, cor natural. 

UND 120   R$    16,00   R$       1.920,00  R$ 0,01 

10  
BANDEJA INOX, RETANGULAR, 

49CM.COMPX33CM.LARG. 
UND 23   R$    80,60   R$       1.853,80  R$ 0,01 

11  
BANDEJA INOX, RETANGULAR, 

35CM.COMPX26CM.LARG. 
UND 24   R$    59,50   R$       1.428,00  R$ 0,01 

12  
BANDEJA EM PLASTICO, RETANGULAR, 

49CM.COMPX33CM.LARG. 
UND 27   R$    59,00   R$       1.593,00  R$ 0,01 

13  
BANDEJA EM PLASTICO, RETANGULAR, 
35CM.COMPX26CM.LARG. 

UND 27   R$    13,50   R$          364,50  R$ 0,01 

14  BOTA IMPERMEÁVEL PVC PRETA Nº 37 PAR 5   R$    66,24   R$          331,20  R$ 0,01 

15  
CAIXA ORGANIZADORA, translucida C/TRAVA 
plástica 20 litros. 

UND 5   R$    62,00   R$          310,00  R$ 0,01 

16  

CONJUNTO ESFREGÃO ARTICULADO 
(Suporte LT) completo – Unidade composta por 

suporte em polipropileno com junta articulada 

360º, cabo em alumínio anodizado ou aço inox 

(mínimo 1,40m) com manopla ergonômica, e 
fibra abrasiva sintética inicial (mínimo 22cm x 

UND 120   R$  181,64   R$     21.796,80  R$ 0,01 
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10cm); os componentes devem ser totalmente 
compatíveis entre si, permitindo montagem firme 

e substituição futura do refil da fibra conforme 

padrão de mercado. 

17  

CERA, tipo líquida. Aplicação pisos cerâmicos, 

granitos, mármore e Paviflex. Cor: incolor. 
Frasco mínimo de 750ml. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do lote, 

validade e número de registro no Ministério da 

Saúde. 

UND 103   R$       9,34   R$          962,02  R$ 0,01 

18  

COPO DESCARTAVEL; poliestireno com 
capacidade de 200 ml; acondicionado em tiras 

c/100 copos, peso mínimo 198gramas; as 

mangas não devem estar violadas e estar 

protegidas em material resistente. AMPLA 
CONCORRÊNCIA Art. 48, III da Lei 

123/2006. (75%). 

PCT 9.798   R$    11,85   R$   116.106,30 R$ 0,01 

19  

COPO DESCARTAVEL; poliestireno com 

capacidade de 200 ml; acondicionado em tiras 

c/100 copos, peso mínimo 198gramas; as 

mangas não devem estar violadas e estar 
protegidas em material resistente. (Apresentar 

S.I.F). ITEM EXCLUSIVO PARA ME e EPP – 

Art. 48, III da Lei 123/2006. (25%). 

PCT 3.267   R$    11,85   R$   38.713,95 R$ 0,01 

20  

COPO DESCARTAVEL; poliestireno com 

capacidade de 50 ml; acondicionado em tiras 

c/100 copos, peso mínimo 75 gramas; as 
mangas não devem estar violadas e devem estar 

protegidas em material resistente.  

PCT 3520   R$       7,00   R$     24.640,00  R$ 0,01 

21  

COPO DESCARTAVEL COM TAMPA; 

poliestireno com capacidade de 200 ml; 

acondicionado em tiras c/100 copos, peso 
mínimo 198gramas; as mangas não devem estar 

violadas e estar protegidas em material 

resistente. 

PCT 2000   R$    37,25   R$     74.500,00  R$ 0,01 

22  
COLHERES DESCARTÁVEIS PARA REFEIÇÃO 

PACOTE COM 50UND 
PCT 430   R$       6,26   R$       2.691,80  R$ 0,01 

23  
COLHERES DESCARTÁVEIS PARA 

SOBREMESA PACOTE COM 50UND 
PCT 330   R$       2,81   R$          927,30  R$ 0,01 

24  

CANECA ESCOLAR DE PLÁSTICO, 300ML NA 

COR AZUL. DIÂMETRO DE 8,5CM, ALTURA 
8,7CM, MATERIAL POLICARBONATO E COM ALÇA. 

UND 500   R$       4,00   R$       2.000,00  R$ 0,01 

25  

COLHER DE MESA EM INOX, COM CORPO E 

CABO EM AÇO INOX MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 19 CM 

UND 60   R$       3,97   R$          238,20  R$ 0,01 

26  COLHER PEQUENA DE CAFÉ INOX UND 60   R$       2,00   R$          120,00  R$ 0,01 

27  

COLHER DE SERVIR DE ALIMINIO DE 1ª 

QUALIDADE, RESISTENTE A ALTAS 

TEMPERATURA, EXTRA FORTE, COM SEU CABO 
LISO DE TAMANHO MINIMO DE 33 CM 

UND 22   R$    11,77   R$          258,94  R$ 0,01 

28  
COLHER DE AÇO INOX TAMANHO 
SOBREMESA, COBO INOX 

UND 86   R$       3,00   R$          258,00  R$ 0,01 

29  

COLHER ESCOLAR DE PLÁSTICO, 

CAPACIDADE DE 7ML, MATERIAL, 

POLICARBONATO, MEDIDAS DE 7CM DE 

COMPRIMENTO. 

UND 500   R$       3,11   R$       1.555,00  R$ 0,01 

30  
COPO DE VIDRO 200ML, TRANSPARENTE PARA 

BEBIDAS DIVERSAS 
UND 78   R$       3,50   R$          273,00  R$ 0,01 

31  
CONCHA ALUMINIO, ESPECIFICAÇÃO CONCHA 
DE ALUMINIO Dº 12, FUNDO PARA FEIJÃO E 

SOPA. 

UND 22   R$    16,60   R$          365,20  R$ 0,01 

32  

CLORO, COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE 

SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA, TEOR 

DE CLORO ATIVO 25%, EMBALAGEM COM 01 

LITRO, COM CERTIFICAÇÃO DA ANVISA. 

LT 2470   R$    14,37   R$    35.493,90  R$ 0,01 

33  

CLORO EM GEL, FRASCO DE 1LITRO, 

COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, COM 
TEOR DE CLORO ATIVO ENTRE 2,0% E 3,0% P/P. 

COM CERTIFICAÇÃO DA ANVISA. 

LT 1562   R$    14,98   R$     23.398,76  R$ 0,01 

34  
CALDEIRÃO PANELA GRANDE INDUSTRIAL 

EM ALUMÍNIO 30CM 20LITROS 
UND 7   R$  158,63   R$         1.110,41  R$ 0,01 

35  

CAIXA PLÁSTICA VAZADA 52 LITROS, 

POLIETILENO DE ALTA DESIDADE, 

COMPRIMENTOXLARGURAXALTURA 
56CMX36CMX31,5CM 

UND 30   R$    56,49   R$         1.694,70  R$ 0,01 

36  CORTADOR DE LEGUMES MANUAL DE MESA UND 8   R$  164,57   R$         1.316,56  R$ 0,01 

37  

CAIXA DE ISOPOR 45 LITROS, PAREDE 
TRIPLA, ALTURA 29CM/LARGURA 32CM/COMP. 

52CM. DIMENSÕES ALTURA 31CM/LARGURA 

36CM/COMP. 56CM 

UND 15   R$  135,14   R$       2.027,10  R$ 0,01 

38  
CUSCUZEIRA TRADICIONAL, FABRICADO EM 

ALUMINIO POLIDO COM TELA E HASTE Nº 18 
UND 17   R$    55,00   R$           935,00  R$ 0,01 
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39  
CUSCUZEIRA TRADICIONAL, FABRICADO EM 
ALUMINIO POLIDO COM TELA E HASTE Nº 

10 

UND 17   R$    85,00   R$         1.445,00  R$ 0,01 

40  

DISPENSER PARA COPO DESCARTAVEL 

150/200ML, TUBO EM PLASTICO 

TRANSPARENTE RIGIDO, COM BOTÃO DE 
DISPENSA UM COPO POR VEZ COR BRANCA 

UND 20   R$    51,36   R$         1.027,20  R$ 0,01 

41  

DISPENSER PARA COPO DESCARTAVEL 
50/200ML, TUBO EM PLASTICO TRANSPARENTE 

RIGIDO, COM BOTÃO DE DISPENSA UM COPO 

POR VEZ COR BRANCA 

UND 20   R$    35,35   R$            707,00  R$ 0,01 

42  
ESCORREDOR PARA 20 PRATOS EM AÇO 

INOX 
UND 34   R$  111,30   R$        3.784,20  R$ 0,01 

43  

DESINFETANTE LÍQUIDO NEUTRO; aspecto 

físico líquido. Aplicação: desinfetante e 
germicida. Composição aromática: eucalipto. 

Frasco de 2 litros. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número do lote, validade e número 
de registro no Ministério da Saúde. 

UND 5511   R$       7,05   R$     38.852,55  R$ 0,01 

44  

DESODORIZADOR DE AR; ambiental, aerosol, 
sem CFC. Essências suaves. Aplicação: 

aromatizador ambiental. Frasco mínimo de 

360ml. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade e número 

de registro no Ministério as Saúde. 

UND 579   R$    13,20   R$       7.642,80  R$ 0,01 

45  

DETERGENTE LÍQUIDO; para louças, 

biodegradável, consistente. Aplicação: remoção 

de gorduras de louças, talheres e panelas. Aroma 

natural. Frasco com capacidade de 500ml. 
Concentrado de tenso ativo, desinconstante; 

liquido viscoso; com ph alcalino de 

aproximadamente 9,5; acondicionado em caixa 

de papelão, constando externamente os dados de 
identificação, procedência, prazo de validade e 

número de registro do produto junto ao órgão da 

Vigilância Sanitária. Validade mínima 12 meses. 

UND 4905   R$       7,72   R$      37.866,60  R$ 0,01 

46  
DESINTUPIDOR DE WC, CABO LONGO 

PLASTIFICADO C/ ROSCA 
UND 100   R$       8,86   R$            886,00  R$ 0,01 

47  

ESPONJA DE AÇO 10X14X8; formato 

retangular, aplicação limpeza geral, textura 
macia e isenta de sinais de oxidação, medindo, 

no mínimo, 100x75. Composição: lã de aço 

carbono. Pacote com 08 unidades. 

PCT 631   R$       2,82   R$        1.779,42  R$ 0,01 

48  

ESPONJA DUPLA FACE; dupla face (fibra e 

espuma), formato retangular, medindo 

110x75x23mm, abrasividade média. 
Composição: espuma de poliuretano com 

bactericida, fibra sintética com abrasivo. 

UND 1797   R$       2,64   R$        4.744,08  R$ 0,01 

49  
ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL MULTIÚSO 

TRADICIONAL, 12 x 6,5 x 4 cm; 60 g. 
UND 125   R$       5,50   R$           687,50  R$ 0,01 

50  
FACAS DESCARTÁVEIS PARA REFEIÇÃO 

PACOTE COM 50UND 
PCT 100   R$       7,77   R$           777,00  R$ 0,01 

51  

FACA DE MESA 100% AÇO INOX, CABO INOX 

RESISTENTE, COM PONTA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 19 CM 

UND 70   R$       6,13   R$          429,10  R$ 0,01 

52  

FACA PARA CORTE DE CARNES 12 
ESPECIFICAÇÃO COM LAMINA EM AÇO INOX 

DE DUREZA MEDIA MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 12 POLEGADAS. 

UND 18   R$    32,73   R$            589,14  R$ 0,01 

53  

FACA MATERIAL LAMINA AÇO INOXIDAVEL 

MATERIAL CABO POLIETILENO 
COMPRIMENTO LAMINA 17 CM 

COMPRIMENTO CABO 10 CM APLICAÇÃO 

CORTAR LEGUMES E CERDURAS COR CABO 

BRANCA 

UND 18   R$    29,44   R$           529,92  R$ 0,01 

54  

FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ, tamanho 103, 

caixa com 40 unidades, material de papel de 
celulose virgem, com porosidade adequada para 

filmagem uniforme. 

CX 50   R$       5,85   R$            292,50  R$ 0,01 

55  

FLANELA EM ALGODAO; 100% algodão; 

medindo (58x40) cm; percentual variando (2x3) 

cm; na cor laranja. 

UND 964   R$       7,90   R$        7.615,60  R$ 0,01 

56  

FOSFORO; composto de vegetal e minério; 

apresentado na forma de palito; com ponta de 

pólvora; caixa com 40 palitos; médio; com 
certificação compulsória Inmetro. Pacote com 10 

botes. 

PCT 344   R$       4,77   R$         1.640,88  R$ 0,01 

57  

COADOR  DE PANO PARA CAFÉ, técido 

flanelado, 100% algodão, cor branca, medindo 

aproximadamente 16cmX 28CM, com aro 

metálico a cabo de no minimo 15cm. 

UND 233   R$       5,45   R$       1.269,85  R$ 0,01 
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58  
FILME PVC, 0,28mX100mt: transparente 
(plástico auto aderente), (utilizado p/ embalagem 

e vedação de produtos). 

UND 100   R$       8,63   R$           863,00  R$ 0,01 

59  
FACA DE CORTE DE CARNES INOX 12 

polegadas, cabo plástico robusto e higiênico 
  8   R$    32,99   R$           263,92  R$ 0,01 

60  

GUARDANAPO; de papel, material celulose, 

largura 22, comprimento 22, folha simples de cor 

branca (100% branca), macio. Pacote com 50 
unidades. 

PCT 1640   R$       3,27   R$         5.362,80  R$ 0,01 

61  
GARFO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, 

PACOTE COM 50UND 
PCT 250   R$       8,28   R$         2.070,00  R$ 0,01 

62  

GARFO DE MESA EM INOX COM CORPO E 

CABO EM AÇO INOX MEDINDO 

APROXIMANDAMENTE 19 CM 

UND 86   R$       8,10   R$           696,60  R$ 0,01 

63  

GARRAFA TÉRMICA AÇO INOXIDÁVEL, 

CAPACIDADE 1LT, CARACTERÍSTICA: SISTEMA 
SERVE-JATO, ALÇA, E EMPOLADA DE VIDRO. 

UND 27   R$    88,41   R$        2.387,07  R$ 0,01 

64  

GARRAFA TÉRMICA AÇO INOXIDÁVEL, 

CAPACIDADE 1,8LT, CARACTERÍSTICA: SISTEMA 

SERVE-JATO, ALÇA, E EMPOLADA DE VIDRO. 

UND 63   R$    98,00   R$         6.174,00  R$ 0,01 

65  
INSETICIDA EM AEROSOL BASE AQUOSA 

COM 360ML 
UND 85   R$    14,60   R$         1.241,00  R$ 0,01 

66  

CONJUNTO MOP PÓ SECO 40 CM – Conjunto 

completo composto por suporte (armação) em 

polipropileno ou metal tratado de 40 cm com 
sistema articulado; acompanha cabo em alumínio 

anodizado ou aço inox (mínimo 1,40m) com 

manopla ergonômica e refil (luva) em fibras 

sintéticas ou algodão de alto poder de atração 
eletrostática; o refil deve ser lavável, substituível 

e possuir sistema de fixação por encaixe ou laços 

que garanta estabilidade durante a varredura a 

seco, sendo o conjunto totalmente compatível 
entre si e com refis de reposição padrão de 

mercado. 

UND 10   R$    98,93   R$           989,30  R$ 0,01 

67  

LIMPA VIDRO; tipo líquido. Cor incolor/azul. 

Frasco plástico de 500ml, com gatilho. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, número do 
lote, validade e número de registro no Ministério 

da Saúde.  

UND 1154   R$       6,00   R$        6.924,00  R$ 0,01 

68  Lixeira 60 litros com tampa basculante. UND 20   R$    67,12   R$        1.342,40  R$ 0,01 

69  

LIMPADOR MULTIUSO ACONDICIONADO EM 

FRASCOS DE 500ML. COM TAMPA FLIP-TOP E 

BICO PULVERIZADOR. PRINCÍPIO ATIVO: ALQUIL 

(OU DODECIL) BENZENO SULFONATO DE SÓDIO 
LINEAR. COM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. 

PARA LIMPEZA DE SUPERFÍCIES EM GERAL. 

AÇÃO ESPERADA: DESENGORDURANTE, 

DESINCRUSTANTE E AROMATIZANTE. DEVE 
POSSUIR AROMA AGRADÁVEL, SER INÓCUO À 

PELE, APRESENTANDO COMPLETA 

SOLUBILIDADE EM ÁGUA. REGISTRO NO 

MS/ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 30 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTRE 

FRS 540   R$       5,60   R$        3.024,00  R$ 0,01 

70  
LIXEIRA plástica com pedal, capacidade de 15 
litros. 

UND 268   R$    38,82   R$       10.403,76  R$ 0,01 

71  

LIXEIRA TELADA; material polietileno, 

capacidade 10 litros, com tampa, formato 

cilíndrico, cor cinza. 

UND 208   R$    18,63   R$      3.875,04  R$ 0,01 

72  

LIXEIRA EM PLÁSTICO RETANGULAR 

REFORÇADO COM TAMPA, PEDAL DE 

ABERTURA E SUPORTE DE FERRO, CAPACIDADE 
40 LITROS, BRANCA.  

UND 35   R$    39,13   R$         1.369,55  R$ 0,01 

73  

LIXEIRA EM PLÁSTICO RETANGULAR 

REFORÇADO COM TAMPA, PEDAL DE 

ABERTURA E SUPORTE DE FERRO, CAPACIDADE 

60 LITROS, BRANCA.  

UND 76   R$    64,05   R$         4.867,80  R$ 0,01 

74  
LIXEIRA MULTIUSO COM TAMPA 

BASCULANTE, 60 LITROS 
UND 39   R$    95,00   R$         3.705,00  R$ 0,01 

75  LIXEIRA DE PIA COM TAMPA, 2,5L UND 17   R$    14,92   R$            253,64  R$ 0,01 

76  

LUSTRA MÓVEIS; emulsão aquosa cremosa, 

perfumada, para aplicação em móveis e 
superfícies lisas. Aromas diversos. Frasco plástico 

de 200ml com bico econômico. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do lote, 
validade e número de registro no Ministério da 

Saúde.  

UND 1335   R$    18,17   R$       24.256,95  R$ 0,01 

77  

LUVA, para limpeza de látex impermeavel 

forrada com flocos de algodão natural, 

anatômica, com melhor sensibilidade, 

antiderrapante, não descartável, resistente, 

PAR 752   R$       5,99   R$         4.504,48  R$ 0,01 
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textura homogênea, boa elasticidade. Tamanho 
Pequena. Embalagem com dados de 

identificação e procedência. PAR DE LUVA. 

78  

LUVA, para limpeza de látex impermeavel 

forrada com flocos de algodão natural, 

anatômica, com melhor sensibilidade, 
antiderrapante, não descartável, resistente, 

textura homogênea, boa elasticidade. Tamanho 

Média. Embalagem com dados de identificação e 

procedência. PAR DE LUVA. 

PAR 795   R$       6,10   R$         4.849,50  R$ 0,01 

79  

LUVA, para limpeza de látex impermeavel 

forrada com flocos de algodão natural, 
anatômica, com melhor sensibilidade, 

antiderrapante, não descartável, resistente, 

textura homogênea, boa elasticidade. Tamanho 

Grande. Embalagem com dados de identificação 
e procedência. PAR DE LUVA. 

PAR 1107   R$       5,99   R$       6.630,93  R$ 0,01 

80  

CONJUNTO DE  LIMPEZA MOP GIRATÓRIO 
(Balde e Esfregão) – Conjunto composto por 

balde em polipropileno de alta resistência com 

capacidade total mínima de 12 litros e sistema de 

centrifugação (cesto) para secagem do esfregão; 
acompanha cabo telescópico em aço inoxidável 

ou alumínio com ajuste de altura e trava, e refil 

de esfregão em microfibra superabsorvente, 

lavável e substituível; o mecanismo de 
centrifugação deve permitir o controle da 

umidade da fibra sem contato manual com a 

água, sendo o conjunto entregue pronto para uso 

e compatível com refis de reposição padrão de 

mercado. 

UND 10   R$  172,22   R$         1.722,20  R$ 0,01 

81  MANGUEIRA DE JARDIM 30MT, em PVC. UND 7   R$    91,25   R$            638,75  R$ 0,01 

82  MANGUEIRA DE JARDIM 60MT, em PVC. UND 7   R$  258,73   R$         1.811,11  R$ 0,01 

83  

EMBALAGEM TÉRMICA DESCARTÁVEL 

(Marmitex) com Divisórias – Embalagem 
fabricada em poliestireno expandido 

(EPS/isopor), com capacidade total mínima de 

1200 ml, apresentando 03 (três) divisórias 

internas para separação de alimentos; 
acompanha tampa individual com fechamento 

por pressão que garanta a vedação e 

manutenção da temperatura; material atóxico, 

inodoro e higiênico, próprio para contato direto 
com alimentos; fornecida em pacotes fechados 

contendo 50 (cinquenta) unidades (base e 

tampa). 

PCT 100   R$    39,00   R$         3.900,00  R$ 0,01 

84  

CONJUNTO DE LIMPEZA MOP GIRATÓRIO 

(Balde e Esfregão) – Conjunto composto por 

balde em polipropileno de alta resistência com 
capacidade total mínima de 12 litros e sistema de 

centrifugação (cesto) para secagem do esfregão; 

acompanha cabo telescópico em aço inoxidável 

ou alumínio com ajuste de altura e trava, e refil 
de esfregão em microfibra superabsorvente, 

lavável e substituível; o mecanismo de 

centrifugação deve permitir o controle da 

umidade da fibra sem contato manual com a 

água, sendo o conjunto entregue pronto para uso 
e compatível com refis de reposição padrão de 

mercado. 

UND 15   R$ 180,78   R$        2.711,70  R$ 0,01 

85  

NAFTALINA (NAFTALENO REFINADO, 

SÓLIDO, INSOLÚVEL EM ÁGUA, 

INSTRUÇÕES E PRECAUÇÕES IMPRESSAS NA 
EMBALAGEM, COM 

REGISTRO NO MS E NOTIFICADO NA ANVISA, 

ASPECTO FÍSICO: BOLINHAS SÓLIDAS 

BRANCAS. PACOTE COM 30GR 

PCT 850   R$       6,54   R$        5.559,00  R$ 0,01 

86  

PAPEL TOALHA, folhas de papel toalha branco, 

contendo 2 rolos de no mínimo 60 folhas, folhas 
de 20cmx23cm aproximadamente. 

PCT 1840   R$    13,00   R$       23.920,00  R$ 0,01 

87  

PÁ DE ZINCO, com coletor medindo 

aproximadamente 26cm, e cabo de madeira de 

80cm. 

UND 236   R$    13,51   R$         3.188,36  R$ 0,01 

88  

PANO DE CHAO; composto de 100% de algodão 

alvejado; medindo (74x45)cm; com variação de 

10% de oscilação nas medidas; sem 
acabamento; na cor branca; 

UND 2676   R$       5,30   R$      14.182,80  R$ 0,01 

89  
PANO DE PRATO; para cozinha, resistente, com 
no mínimo 95% algodão, em cores claras, 

medindo 40x66cm. 

UND 1988   R$    13,50   R$       26.838,00  R$ 0,01 

90  

PAPEL HIGIENICO; 100% fibras naturais, 

picotado, grafado, com relevo, folha dupla na cor 

branca (100% branca), neutro, de primeira 
qualidade. Pacote com 4 rolos medindo 

PCT 5998   R$    12,27   R$       73.595,46  R$ 0,01 
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30mx10cm. A embalagem deverá ter boa 
visibilidade do produto. 

91  

PAPEL TOALHA INTERFOLHA FOLHA 

SIMPLES, folhas de papel toalha branco, 

contendo 2 rolos de no mínimo 60 folhas, folhas 

de 20cmx23cm aproximadamente. 

PCT 2926   R$    18,50   R$      54.131,00  R$ 0,01 

92  

PAPEL ALUMÍNIO: em rolo medindo 30cm de 

largura e 100mt de comprimento, embalado em 
cx de papelão, sem furos e sinais de oxidação, 

acondicionado conforme a praxe do fabricante de 

forma a garantir a higiene e integridade do 

produto até seu uso, embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 

procedência e quantidade 

UND 384   R$       6,00   R$      2.304,00  R$ 0,01 

93  

PAPEL ALUMÍNIO: em rolo medindo 45cm de 

largura e 7,5mt de comprimento, embalado em 

cx de papelão, sem furos e sinais de oxidação, 

acondicionado conforme a praxe do fabricante de 
forma a garantir a higiene e integridade do 

produto até seu uso, embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência e quantidade 

UND 264   R$    15,35   R$       4.052,40  R$ 0,01 

94  

PASTILHA SANITARIA; refil. aspecto físico: 
tablete sólido de 35g. Aplicação: para vaso 

sanitário. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número do lote, validade e número 

de registro no Ministério da Saúde. 

UND 6048   R$       5,45   R$      32.961,60  R$ 0,01 

95  
POLIDOR DE ALUMÍNIO, do tipo aço carbono; 
n. 01; para limpeza/brilho, frasco de 500ml. 

UND 1130   R$       3,30   R$         3.729,00  R$ 0,01 

96  
PRENDEDOR DE ROUPA, formato retangular, 
de madeira, medindo 8 cm. Pacote com 12 

unidades. 

PCT 105   R$       4,90   R$           514,50  R$ 0,01 

97  

PRATO ESCOLAR DE PLÁSTICO, MATERIAL 

POLICARBONATO, COR AZUL, FORMA REDONDA, 

DIAMÊTRO DE 21CM. 

UND 500   R$       6,44   R$         3.220,00  R$ 0,01 

98  PAPEIRO DE ALUMÍNIO PÓLIDO 14CM, 1,2L.  UND 8   R$    20,59   R$           164,72  R$ 0,01 

99  
PANELA ORLA 22CM, 3,4L CAÇAROLA MÉDIA 

DE ALUMÍNIO  
UND 7   R$    47,41   R$            331,87  R$ 0,01 

100  
PANELA ORLA 30CM, 7L CAÇAROLA GRANDE 
DE ALUMÍNIO  

UND 7   R$  101,50   R$            710,50  R$ 0,01 

101  
PANELA CAÇAROLA DE ALUMINIO COM 
TAMPA E ALÇA 12 LT 

UND 9   R$  106,45   R$           958,05  R$ 0,01 

102  PANELA DE PRESSÃO CAPACIDADE 4,5 LT UND 7   R$    55,00   R$           385,00  R$ 0,01 

103  PANELA DE PRESSÃO CAPACIDADE 7,00 LT UND 7   R$  120,00   R$           840,00  R$ 0,01 

104  PANELA DE PRESSÃO CAPACIDADE 10 LT UND 7   R$  170,00   R$         1.190,00  R$ 0,01 

105  PRATO DESCARTÁVEL: 21cm c/ 10und. PCT 310   R$       6,35   R$         1.968,50  R$ 0,01 

106  

PROTETOR SOLAR, FPS UVA/UVB FPS 70; 

FORMA FARMACÊUTICA LOÇÃO CREMOSA, PARA 
DIFERENTES TIPOS DE PELE; ULTRALEVE COM 

TOQUE SECO TOTALMENTE NÃO OLEOSO. 

RESISTENTE À ÁGUA E SUOR; FORMA DE 

APRESENTAÇÃO EM FRASCO/BISNAGA; TÓPICA, 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 12 MESES; 

UND 330   R$    81,30   R$    26.829,00  R$ 0,01 

107  

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIA 
"Piso Molhado" – Placa tipo cavalete, dobrável, 

fabricada em polipropileno de alta densidade na 

cor amarela de alta visibilidade; deve possuir 

escrita de advertência "Cuidado: Piso Molhado" 
em ambos os lados, preferencialmente 

acompanhada de pictograma de segurança 

(símbolo de queda) em cor contrastante; 

dimensões mínimas de 60 cm de altura, com 
sistema de abertura estável que impeça o 

fechamento involuntário e alça superior para 

transporte facilitado. 

UND 40   R$    47,00   R$         1.880,00  R$ 0,01 

108  
PULVERIZADOR SPRAY GIRAFA, 500ML, 

22CM X 8CM X 22CM 
UND 212   R$       7,95   R$         1.685,40  R$ 0,01 

109  

RODO PLASTICO; com cabo de madeira 

plastificada com rosca, suporte plástico medindo 
40cm, 02 borracha. 

UND 599   R$    26,60   R$       15.933,40  R$ 0,01 

110  

RODO INDUSTRIAL, reforçado, medindo 120 de 
largura, estrutura de alumínio ou aço galvanizado 

com reforço lateral (m]ao francesa. Borracha 

dupla ou EVA de alta densidade, fixada por 

parafusos (permite troca de refil). Cabo alumínio 
ou aço revestido, mínimo de 1,50m, com 

manopla de acabamento. 

UND 10   R$    50,20   R$            502,00  R$ 0,01 

111  

SABAO EM PEDRA NEUTRO; de glicerina, 200g. 

Embalado em saco plástico, EB 56/54 da ABNT, 

contendo 05 unidades. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade e número 

PCT 981   R$    10,18   R$        9.986,58  R$ 0,01 
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de registro no Ministério da Saúde. Embalagem 
com 05 und. 

112  

SABAO EM PÓ; embalagem (caixa/pacote) de 

1kg. A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação, procedência, número 
do lote, validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. 

UND 6256   R$       8,00   R$      50.048,00  R$ 0,01 

113  

SABONETE 90G; em tablete, uso adulto, de 

fragrância suave. O sabonete deverá possuir 

grande poder espumante, ser cremoso o 
suficiente para não desenvolver rachaduras ao 

longo do tempo de sua utilização, formar o 

mínimo de massa gelatinosa que leva ao seu 

amole. 

UND 460   R$       4,00   R$         1.840,00  R$ 0,01 

114  

SABONETE LÍQUIDO para saboneteira, produto 

puro, sem qualquer diluição. Embalagem com 
500 ml. Validade mínima de 01 (um) ano. 

UND 1151   R$    16,57   R$       19.072,07  R$ 0,01 

115  

SACO PLÁSTICO PARA LIXO; 100 litros, 6 
micras, cor preta, largura 75, altura 105, de 

polipropileno. Aplicação: uso doméstico. Pacote 

com 100 unidades (100 SACOS). Deverá estar 

em conformidade com as normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

PCT 1202   R$    48,48   R$      58.272,96  R$ 0,01 

116  

SACO PLÁSTICO PARA LIXO; 30 litros, 6 

micras, cor preta, largura 63, altura 80, de 

polipropileno. Aplicação: uso doméstico. Pacote 

com 30 unidades(30 SACOS). Deverá estar 
em conformidade com as normas da ABNT NBR 

9190/9191/13055/13056. 

PCT 2224   R$    18,00   R$      40.032,00  R$ 0,01 

117  

SACO PLÁSTICO PARA LIXO; 15 litros, 6 

micras, cor preta, dimensões 39x58cm, de 

polipropileno. Aplicação: uso doméstico. Pacote 

com 100 unidades (100 SACOS). Deverá estar 
em conformidade com as normas da ABNT NBR 

9190/9191/13055/13056. 

PCT 1010   R$    11,45   R$    11.564,50  R$ 0,01 

118  

SACO PLÁSTICO PARA LIXO; 50 litros, 6 

micras, cor preta, largura 63, altura 80, de 

polipropileno. Aplicação: uso doméstico. Pacote 

com 50 unidades (50 SACOS). Deverá estar 
em conformidade com as normas da ABNT NBR 

9190/9191/13055/13056. 

PCT 1560   R$    27,10   R$     42.276,00  R$ 0,01 

119  

SACO PLÁSTICO PARA LIXO; 40 litros, 6 

micras, cor preta, largura 63, altura 80, de 

polipropileno. Aplicação: uso doméstico. Pacote 

com 40 unidades (40 SACOS). Deverá estar 
em conformidade com as normas da ABNT NBR 

9190/9191/13055/13056. 

PCT 1400   R$    19,99   R$    27.986,00  R$ 0,01 

120  

SACO PLÁSTICO PARA LIXO; 60 litros, 6 

micras, cor preta, largura 63, altura 80, de 

polipropileno. Aplicação: uso doméstico. Pacote 
com 60 unidades (60 SACOS). Deverá estar 

em conformidade com as normas da ABNT NBR 

9190/9191/13055/13056. 

PCT 850   R$    31,44   R$    26.724,00  R$ 0,01 

121  
SACOLA PLÁSTICA PARA CESTA BÁSICA 

50X80, reforçada 1kg. 
kg 30   R$    24,95   R$           748,50  R$ 0,01 

122  

 

SACO PLASTICO PARA LIXO INFECTANTE 
CAPACIDADE DE 100 LITROS, COR BRANCO 

LEITOSO, COM SIMBOLOGIA INFECTANTE 

IMPRESSA NO SACO. O PRODUTO DEVERA TER 

REGISTRO NA ANVISA DE ACORDO COM A NBR 

9191 E NBR 7500 DA ABNT. REFORCADO. COM 
100 UNIDADES O PACOTE. 

UND 330   R$    39,79   R$     13.130,70  R$ 0,01 

123  

 

SACO PLASTICO PARA LIXO INFECTANTE 

CAPACIDADE DE 50 LITROS, COR BRANCO 

LEITOSO, COM SIMBOLOGIA INFECTANTE 
IMPRESSA NO SACO. O PRODUTO DEVERA TER 

REGISTRO NA ANVISA DE ACORDO COM A NBR 

9191 E NBR 7500 DA ABNT. REFORCADO. COM 

100 UNIDADES O PACOTE. 

UND 330   R$    26,98   R$        8.903,40  R$ 0,01 

124  

TOALHA DE ROSTO, 100% algodão, felpa 

dupla, com 03 tramas 2x2, gramatura entre 301 
e 400g/m2, com barra nos quatro lados, medindo 

70x45cm. Cores diversas. 

UND 395   R$    12,90   R$      5.095,50  R$ 0,01 

125  
TOLAHA DE BANHO 70X135CM, 100% 

ALGODÃO 
UND 200   R$    21,00   R$        4.200,00  R$ 0,01 

126  
VASSOURA DE NYLON; vassoura com cabo em 

fibra PET com base em plástico com 88 tufos. 
UND 352   R$    39,00   R$      13.728,00  R$ 0,01 

127  

VASSOURA DE PIACAVA; com cepa e cerdas de 

palha, tipo 05 fios, amarração com arame, cabo 

madeira medindo 1,20m, comprimento cerdas 
60cm. 

UND 194   R$    24,00   R$         4.656,00  R$ 0,01 
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128  
VASSOURA DE PIACAVA PARA GARI 40cm, 
com cabo de 1,20 

UND 1000   R$    27,00   R$    27.000,00  R$ 0,01 

129  

VASSOURINHA PARA BANHEIRO; com cepa e 

cerdas de palha, tipo 05 fios, amarração com 

arame, cabo madeira medindo 1,20m, 

comprimento cerdas 60cm. 

UND 175   R$    10,00   R$         1.750,00  R$ 0,01 

130  

VASSOURA com cabo de madeira medindo 1,20, 

base de polietileno medindo 400mm de 
comprimento cerdas sintética de 65mm peso: 

350g. 

UND 150   R$    22,00   R$       3.300,00  R$ 0,01 

131  
VASSOURA, limpa teto c/cabo 3 partes 1,92 

metros de vassoura. 
UND 41   R$    25,97   R$         1.064,77  R$ 0,01 

132  

VASSOURA DE PALHA REFORÇADA COM 

CABO DE MADEIRA - vassoura de palha, cabo 

de madeira com aproximadamente 1,0 mt, de 
boa qualidade, base com no mínimo 40 cm, leque 

de aproximado 35 cm, reforçada com 5 fios 

UND 112   R$       3,00   R$           336,00  R$ 0,01 

133  
TAPETE 100%, policloreto de vinil, tamanho 

60cm, largura 40cm, cores grafite e cinza. 
UND 72   R$    29,99   R$         2.159,28  R$ 0,01 

134  
XÍCARAS CAFÉ COM PIRES DE PORCELANA 

BRANCA, 200ML CADA. 
UND 58   R$    22,37   R$         1.297,46  R$ 0,01 

135  PENTE P/PENTAR CABELO UND 50   R$       6,39   R$            319,50  R$ 0,01 

136  
POMADA PARA ASSADURAS USO INFANIL 

UND 50   R$    13,70  
 R$             

685,00  
R$ 0,01 

137  

SABONETE SOLIDO DE GLICERINA TIPO 

COMUM COM FRAGRANCIA INFANTIL DE 
90GR C/12 UND 

UND 120   R$       7,95   R$          954,00  R$ 0,01 

138  
SABONETE SOLIDO DE GLICERINA TIPO 
COMUM COM FRAGRANCIA VARIADAS DE 

90GR C/12 UND 

UND 120   R$       5,25   R$           630,00  R$ 0,01 

139  COLONIA INFANTIL FRAGRANCIA VARIADA 
C/12 UNIDADES. 

CX 120   R$       6,83   R$            819,60  R$ 0,01 

140  
SABONETEIRA PARA SABONETE DE 90 
GRAMAS 

UND 120   R$       8,99   R$         1.078,80  R$ 0,01 

141  SHAMPOO INFANTIL 300 ML UND 120   R$    11,99   R$         1.438,80  R$ 0,01 

142  CONDICIONADOR INFANTIL DE 300 ML UND 120   R$    14,50   R$        1.740,00  R$ 0,01 

143  CREME DE PENTEAR INFANTIL 200 ML UND 120   R$    17,93   R$         2.151,60  R$ 0,01 

144  CREME DENTAL INFANTIL 90 GRAMAS UND 120   R$       5,10   R$            612,00  R$ 0,01 

145  ESCOVA DE CABELO INFANTIL UND 120   R$    15,00   R$         1.800,00  R$ 0,01 

146  ESCOVA DE DENTE INFANTIL UND 120   R$       4,16   R$           499,20  R$ 0,01 

147  

FRALDA DESCARTAVEL TAMANHO G/78 UND 

PACOTE COM GEL SUPER ABSORVENTE, 
PESO MINIMO RECOMENDADO 9KG PESO 

MINIMO RECOMENDADO 12,5KG 

PCT 500   R$    55,23   R$     27.615,00  R$ 0,01 

148  

FRALDA DESCARTAVEL TAMANHO XG/66 

UND PACOTE COM GEL SUPER ABSORVENTE, 

PESO MINIMO RECOMENDADO 12KG PESO 

MINIMO RECOMENDADO 15 KG 

PCT 500   R$    58,50   R$      29.250,00  R$ 0,01 

149  

FRALDA DESCARTAVEL TAMANHO XXG/52 

UND PACOTE COM GEL SUPER ABSORVENTE, 
PESO MINIMO RECOMENDADO 14KG PESO 

MINIMO RECOMENDADO 18 KG 

PCT 500   R$    62,08   R$     31.040,00  R$ 0,01 

150  
CAIXA HASTES FLEXIVEIS DE ALGODÃO 
C/50  

CX 100   R$    10,51   R$      1.051,00  R$ 0,01 

151  MAMADEIRA DIVERTIDA 240ML UND 120   R$    20,70   R$         2.484,00  R$ 0,01 

152  AVENTAL INFANTIL UND 120   R$    17,75   R$        2.130,00  R$ 0,01 

153  BABADOR INFANTIL UND 120   R$    15,35   R$         1.842,00  R$ 0,01 

154  
BOTIJÃO TERMICO COM TORNEIRA E 

CAPACIDADE DE 9,5LT 
UND 21   R$  226,13   R$        4.748,73  R$ 0,01 

155  
CALDEIRÃO DE ALUMINIO COM ALÇA E 

TAMPA TAMANHO GRANDE 45 LT 
UND 27   R$  271,38   R$         7.327,26  R$ 0,01 

156  
CALDEIRÃO DE ALUMINIO COM ALÇA E 

TAMPA TAMANHO MEDIO 28 LT 
UND 27   R$  125,19   R$         3.380,13  R$ 0,01 

157  
CHALEIRA DE ALUMINIO TIPO HOTEL 5 

LITROS 
UND 13   R$    82,02   R$         1.066,26  R$ 0,01 

158  CHALEIRA MEDIA 2,5 LITROS UND 5   R$    72,39   R$           361,95  R$ 0,01 

159  
CONJUNTO DE TALHERES COM INOX 24 

UNIDADES COM CABOS DE PLASTICO 
CONJ 4   R$    60,95   R$            243,80  R$ 0,01 

160  
FRIGIDEIRA DE ALUMINIO ANTIDERAPANTE 

TIPO HOTEL 40 CM 
UND 30   R$  119,90   R$         3.597,00  R$ 0,01 

161  
FRIGIDEIRA DE ALUMINIO ANTIDERAPANTE 

TIPO HOTEL 30 CM 
UND 33   R$    66,16   R$        2.183,28  R$ 0,01 

162  
PANELA DE ALUMINIO COM ASAS E TAMPA 
TAMANHO GRANDE 30 LT 

UND 33   R$  158,98   R$       5.246,34  R$ 0,01 

163  
PANELA DE ALUMINIO COM ASAS E TAMPA 
TAMANHO GRANDE 32 LT 

UND 35   R$  150,74  R$         5.275,90 R$ 0,01 

164  
PANELA DE ALUMINIO COM ASAS E TAMPA 

TAMANHO PEQUENA 15 LT 
UND 30   R$  102,85  R$         3.085,50 R$ 0,01 
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1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. Para conhecimento dos interessados a licitação será MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

1.5. Os serviços objeto desta licitação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 

84 da Lei n°14.133, de 2021. 

 

1.7. Dos Órgãos Participantes:  

 

Prefeitura Municipal de Porto da Folha (Gestor – CNPJ nº 13.131.982/0001-00);  

Fundo Municipal de Assistência Social (Participante – CNPJ: 14.862.038/0001-88) e  

Fundo Municipal de Saúde (Participante – CNPJ: 10.319.517/0001-00). 

 

1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

165  
PENEIRA GRANDE AÇO INOX MINIMO DE 20 

CM 
UND 51   R$    21,20  R$        1.081,20 R$ 0,01 

166  PRATOS DE VIDRO  UND 105   R$    13,81  R$        1.450,05 R$ 0,01 

167  
RALADOR DE ALIMENTOS 4 FACES AÇO 

INOXIDAVEL DIMENSÕES 10,7X8X24CM 
UND 18   R$    24,60  R$            442,80 R$ 0,01 

168  

SUQUEIRA EM VIDRO TRANSPARENTE COM 

TORNEIRA E TAMPA EM METAL COM 
CAPACIDADE DE ATÉ 5 LT 

UND 17   R$  179,27  R$         3.047,59 R$ 0,01 

169  
JARRA DE VIDRO PARA SUCO COM TAMPA 1 

LT 
UND 37   R$    21,80  R$           806,60 R$ 0,01 

170  

JOGO DE MANTIMENTO 05 PEÇAS LIVRE DE 

BPA LITRAGEM APROXIMADA POR POTES 1 

POTE DE 5,1, E 1 POTE DE 7,65 LT 

UND 27   R$    43,33  R$      1.169,91 R$ 0,01 

171  
KIT 6 TABUA DE CORTE POLIETILENO 

COZINHA 50 CM X 30 CM CORES VARIADAS 
UND 15   R$  264,00  R$        3.960,00 R$ 0,01 

172  

MARMITEX DE ISOPOR COM TAMPA 

CAPACIDADE DE 750 ML, MATERIAL 
ATOXICO PACOTE COM 100 UNIDADES 

PCT 25   R$       1,04  R$             26,00 R$ 0,01 

173  
PEGADOR PARA SALADA EM AÇO INOX 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 29 CM 
UND 27   R$    26,84  R$          724,68 R$ 0,01 

174  PRATOS DE PORCELANA COM 12 PEÇAS CONJ 53   R$  189,00  R$     10.017,00 R$ 0,01 

175  

POTE DE VIDRO TRANSPARENTE COM 

TAMPA ROSCA PLASTICA DE BOA VEDAÇÃO 

E CAPACIDADE DE 1 LT 

UND 50   R$    29,00  R$        1.450,00 R$ 0,01 

176  
SALEIRO MATERIAL PLASTICO RESISTENTE 

COM TAMPA CAPACIDADE PARA 1KG 
UND 10   R$    12,12  R$          121,20 R$ 0,01 

177  

CAIXA PLASTICA RESISTENTE MULTIUSO 

COM TAMPA E TRAVA-TRAVA- 
TRANSPARENTE 25 LITROS 

UND 105   R$    29,99  R$        3.148,95 R$ 0,01 

178  

CAIXA ORGANIZADORA CAPACIDADE 50 LT 
COM RODINHAS DIMENSÕES 38X58X33, 

CAIXA PLASTICA MATERIAL PLASTICO 

COMPRIMENTO 58CM LARGURA 38 CM 

ALTURA 33CM TIPO CAIXA ORGANIZADORA 
CAPACIDADE 50 LT 

UND 105   R$    73,77  R$        7.745,85 R$ 0,01 

179  
CAIXA ORGANIZADORA TRANSLUCIDA 

C/TRAVA PLASTICA 20 LITROS 
UND 105   R$    34,56  R$         3.628,80 R$ 0,01 

180  
DISPENSER PAPEL TOALHA INTERFOLHAS 

2/3 DOBRAS BRANCO 
UND 12   R$    29,51  R$           354,12 R$ 0,01 

181  
DISPENSER SABONETE LIQUIDO 

C/RESERVATORIO DE 400 ML 
UND 2   R$    36,90  R$              73,80 R$ 0,01 

182  PUVERIZADOR MANUAL SPRAY 1 LITRO UND 22   R$       3,98  R$              87,56 R$ 0,01 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares contido na fase interna deste processo de 

contratação. 

 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 

consta das informações básicas desse termo de referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A empresa contratada deverá estar devidamente registrada e regular perante os órgãos 

competentes, apresentando toda a documentação exigida pela legislação vigente, incluindo 

alvará de funcionamento e demais licenças necessárias para a comercialização de materiais de 

limpeza, higiene, copa e cozinha e descartáveis. 

 

4.2. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com as normas de qualidade e 

segurança estabelecidas pelos órgãos reguladores, garantindo a procedência e a adequação 

dos materiais para uso nas dependências da Administração Municipal. 

 

4.3. O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Administração Municipal, mediante requisição formal, sendo que a entrega deverá ser 

realizada no local indicado, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a solicitação. 

 

4.4. O transporte dos materiais deverá seguir as normas vigentes, garantindo a integridade 

dos produtos durante o deslocamento e a entrega, cabendo à empresa contratada a 

responsabilidade pela segurança no armazenamento, transporte e manuseio dos itens. 

 

4.5. Todos os produtos fornecidos deverão ser novos, sem avarias, dentro do prazo de 

validade e com garantia mínima de 01 (um) ano contra defeitos de fabricação, sendo 

obrigatória a substituição, sem custo adicional, de quaisquer itens que apresentem defeito ou 

não atendam às especificações exigidas. 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. A execução do objeto será realizada de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Administração Municipal, mediante requisição formal. 

 

5.2. A empresa contratada será responsável pelo fornecimento, transporte e entrega dos 

materiais de limpeza, higiene, copa e cozinha e descartáveis no local indicado pela 

Administração Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

solicitação. 

 

5.3. Todos os produtos deverão estar devidamente embalados, identificados e acompanhados 
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da documentação exigida pelos órgãos reguladores, garantindo a conformidade com as normas 

de qualidade e segurança vigentes. 

 

5.4. A contratada deverá assegurar que os produtos fornecidos estejam em perfeitas condições 

de uso, dentro do prazo de validade e sem qualquer avaria. 

 

5.5. Caso seja constatado qualquer defeito ou irregularidade nos produtos entregues, a 

empresa deverá providenciar a substituição imediata, sem ônus para a Administração. 

 

5.6. Além disso, a empresa deverá seguir todas as normas aplicáveis quanto ao 

armazenamento, transporte e manuseio dos materiais, garantindo a integridade dos produtos 

até a entrega. 

 

5.7. Em caso de descumprimento dos prazos estabelecidos, da qualidade dos produtos 

fornecidos ou de quaisquer outras condições do contrato, a empresa contratada estará sujeita 

às penalidades previstas na Lei nº 14.133/21 e nas cláusulas contratuais, incluindo a aplicação 

de multas, suspensão de fornecimento e até rescisão contratual, dependendo da gravidade da 

infração. 

 

Subcontratação 

 

5.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Gestor do Contrato 

 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

 

6.10.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

 

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

 

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

VI).  

 

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

07. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

 

7.1. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta. 

7.2. Os serviços prestados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e conformidade dos serviços prestados e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução dos serviços, quanto à qualidade e 

cumprimento das atividades previstas, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução dos serviços, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução dos serviços ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

7.8. O pagamento será realizado conforme a quantidade de materiais de limpeza, higiene, 

copa e cozinha e descartáveis efetivamente fornecida, com base nas conferências e registros 
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realizados no momento da entrega, observando as especificações e condições estabelecidas no 

contrato. 

 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, seguirá para liquidação. 

 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) a data da emissão;  

b) os dados do contrato e do órgão contratante;  

c) o período respectivo de execução do contrato;  

d) o valor a pagar; e  

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

 

7.13. A administração deverá verificar se a empresa contratada mantém as condições de 

habilitação exigidas no Edital, bem como identificar razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

 

Prazo de pagamento 

 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Forma de pagamento 

 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

08. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

8.1.1. A aquisição ocorrerá mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com 

validade de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que nova pesquisa de 

preços comprove a vantajosidade do preço, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, e 

Decreto Municipal nº 78/2024. 

 

8.1.2. Não serão aceitas adesões posteriores à Ata de registro de Preços. 

 

8.1.3. A adoção do SRP – Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente 

nos perfilhados do Art. 3º inciso I, II, III e IV do Decreto Municipal nº 78/2024, de 04 de 

dezembro de 2024, justificando-se por: 

 

8.1.4. O fornecimento de materiais de limpeza, higiene, copa e cozinha e descartáveis 

para a Prefeitura de Porto da Folha/SE é caracterizado por uma demanda contínua e variável, 

atendendo às necessidades das diversas secretarias municipais e garantindo a manutenção 

adequada dos espaços públicos. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) permite à 

administração ajustar as quantidades a serem adquiridas conforme a necessidade, 

assegurando o abastecimento regular dos órgãos municipais sem interrupções, ao mesmo 

tempo em que evita o acúmulo desnecessário de materiais e o desperdício de recursos 

públicos. 

8.1.5. A utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) proporciona maior eficiência 

na gestão pública, simplificando o processo de aquisição e viabilizando compras planejadas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


  

 

 

 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA 
 

 
Praça Padre Manoel J. de Oliveira, nº. 851  – Centro – CEP: 49.800-000– Porto da Folha/SE  

CNPJ: 13.131.982/0001-00 
 

Esse modelo reduz a necessidade de múltiplos processos licitatórios, otimizando recursos 

financeiros e tempo administrativo, em conformidade com os princípios de eficiência previstos 

nos incisos I e III do Decreto Municipal nº 78/2024. 

 

8.1.6. O SRP permite que a Prefeitura de Porto da Folha/SE registre preços competitivos 

com base em cotações de mercado, garantindo vantajosidade nas aquisições. A possibilidade 

de atualização periódica das cotações assegura que o município tenha acesso aos melhores 

preços, preservando a adequação dos valores contratados ao contexto econômico vigente. 

 

8.1.7. Com o registro de preços, a Prefeitura consegue realizar compras de acordo com 

a disponibilidade orçamentária, ajustando a execução financeira conforme a necessidade 

pública. O SRP também permite a flexibilização do planejamento de abastecimento, 

fundamental para o controle financeiro municipal, conforme estipulado pelo inciso V do 

Decreto. 

 

Forma de fornecimento 

 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

 

Exigências de habilitação 

 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020.  

 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas –(CNPJ) conforme o caso. 

 

8.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

 

8.19. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

 

8.20. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e 

haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração 

Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

Qualificação Técnica 

 

8.24. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando, 

desempenho anterior em atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.543.964,31 (um milhão, quinhentos 

e quarenta e três mil, novecentos e sessenta e quatro reais e trinta e um centavos). 

conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão à 

conta dos recursos consignados no Orçamento Programa da Prefeitura de Porto da Folha/SE, 

para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do 

órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de 

compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas 

respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação 

pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro 

de Preços.  

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqüentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA 

RUA PADRE MANOEL J. DE OLIVEIRA, Nº 851, 

CENTRO,  

CEP: 49.800-000, PORTO DA FOLHA/SE 

EMPRESALICITANTE:  

DOCUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS 

ATT: AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2026. 

 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos. 

 

 

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data 

de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou 

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem 

como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o 

período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não 

correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos. 

 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem 

necessários à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus 

anexos, bem como da fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA. 

 

Na execução da prestação dos serviços/fornecimento observaremos rigorosamente as 

especificações técnicas solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela 

perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as normas legais vigentes e padrões 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA. 

 

Assumimos responsabilidade pela prestação dos serviços/fornecimento cotados e classificados 

em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações solicitadas. 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e 

seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no 

edital, TERMO DE REFERÊNCIA e no contrato. 

 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros 

encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude 

de expectativa inflacionária, inclusive aqueles de trata o item 1.1 do TERMO DE REFERÊNCIA e 

deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de imediato, 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA V. UNIT V. TOTAL 

      

 



  

 

 

 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA 
 

 
Praça Padre Manoel J. de Oliveira, nº. 851  – Centro – CEP: 49.800-000– Porto da Folha/SE  

CNPJ: 13.131.982/0001-00 
 

contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho. Para fins de 

posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

• DADOS DAEMPRESA: 

▪ RAZÃOSOCIAL: 

▪ CNPJ/MF: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CEP: 

▪ TEL./FAX: 

▪ E-MAIL: 

▪ BANCO: 

▪ AGÊNCIA: 

• CONTA:DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA
ASSINATURA DO CONTRATO: 

▪ NOME: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CEP: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CPF/MF: 

▪ RG/ÓRGÃOEXPEDIDOR: 

▪ CARGO/FUNÇÃO: 

▪ NATURALIDADE: 

▪ NACIONALIDADE: 

▪ E-MAIL: 

 
________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA/SE, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.131.982/0001-00, com sede 

administrativa na Praça Padre Manoel J. de Oliveira, nº 851, Centro, CEP 49.800-000, Porto da 

Folha/SE, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, Sra. TAMARA DA SILVA 

FEITOSA NETO, brasileira, portadora da cédula de identidade nº 2.XXX.169-X SSP/SE e 

inscrita no CPF sob o nº 059.XXX.775-XX, residente e domiciliada no Povoado Lagoa do 

Rancho, CEP 49.800-000, neste Município, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR, tendo como ÓRGÃO PARTICIPANTES o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 10.319.517/0001-00, 

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Secretária Municipal de 

Saúde, Sra. ERIVANIA LIMA GOIS SOUZA, portadora do CPF sob nº XXX.478.975-XX e RG 

sob nº X.232.367-X SSP/SE, residente e domiciliada na Rua da Paz, nº 106, próximo ao Espaço 

Dez, CEP 49.800-000, Porto da Folha/SE e O FUNDO MUNICÍPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL, CIDADANIA E TRABALHO DE PORTO DA FOLHA, neste ato representado por sua 

Secretaria Municipal, localizada à Rua: Maria Eugenia de Sá Térreo nº 809 – Centro, CEP 

49.800- 000, inscrita no CNPJ SOB O Nº. 14.862.038/0001-88, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por sua Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Cidadania e Trabalho, a Sra. Maria Monica Delfino Gois, portadora do CPF sob nº 022.373.105-

71 e RG sob nº 02.104.394-9 SSP/SE, residente e domiciliado a Rua: Augusto Cesar Leite, nº 

229 – Centro – Porto da Folha, Estado de Sergipe, CEP 49.800-000 de demais secretaria, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., 

RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da(s)  empresa(s) ________ indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATAnormas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e o Decreto Municipal 

n.º 78/2024, de 04 de dezembro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO O 

FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE, COPA E COZINHA 

E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA/SE, BEM COMO DOS FUNDOS 

MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA 
V. 

UNIT 
V. TOTAL 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão Gerenciador será a Prefeitura Municipal de Porto da Folha/SE, CNPJ nº 

(13.131.982/0001-00); 

 

3.2. Os Órgão Participantes são: Fundo Municipal de Assistência Social, Cidadania e Trabalho 

de Porto da Folha, CNPJ: 14.862.038/0001-88 e Fundo Municipal de Saúde, CNPJ: 

10.319.517/0001-00. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 

adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 

limite previsto no item 4.7. 

 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subseqüente à data de divulgação na Imprensa Oficial do Município, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado na 

imprensa oficial e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
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8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item. 

 

8.8. a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 

do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

 

Porto da Folha/SE, ____ de _____________ de 2026. 

 

________________________________ 

ÓRGÃOGERENCIADOR 
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________________________________ 

ÓRGÃO PARTÍCIPE 

 

_______________________________ 

ÓRGÃO PARTÍCIPE 

 
 

____________________________________ 

[ inserir razão social da empresa ] 

[ inserir representante legal da empresa ] 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1-__________________________________  

Nome:                   

CPF: 

 

2-____________________________________ 

Nome:  

CPF: 


